CAMARA DOS DEPUTADOS

Recurso ao Plenario n° . de 2010.
( Do Sr. Jovair Arantes)

Recurso contra o indeferimento liminar da Emenda/mn®

a MP n° 476, de 2009, pelo Presidente da Camana, co
base na decisdo da Presidéncia proferida a Qudstédo
Ordem n478/2009.

llustres deputadas e deputados,

Solicito aos eminentes Pares a rejeicao do indeéerio liminar da

Emenda n° 17 a Medida Provisodria n° 476, de 208l@spazdes a seqguir:

JUSTIFICACAO

A Medida Proviséria n°® 476 trata de concesséao ééitor presumido do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPl —agaisicdo de residuos solidos
utilizados como matéria-prima ou produto intermediapelo estabelecimento
industrial na fabricacdo de seus produtos. Alémsajiseduz a zero a aliquota da
Contribuic&o para o financiamento da SeguridadeabecCOFINS incidente sobre a
receita bruta da venda, no mercado interno, deciobdtas de cilindrada inferior ou
igual a 150 crf) efetuada por importadores e fabricantes.

A Emenda n® 17 trata especificamente da suspersgaghmento da
Contribuicéo para o PIS/PASEP e da Cofins incidentee a receita bruta da venda
no mercado interno de matéria-prima destinada rictgfio de Biodiesel, desde que
0 adquirente seja detentor do selo combustivebkosiém disso, concede crédito
presumido de 50% para as matérias-primas destiratidwicacdo do Biodiesel por

empresas detentoras do Selo Combustivel Social.
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Ora, tanto a Medida Provisoria como a Emenda n°traiam de
incentivos fiscais envolvendo Pis/Pasep e Cofing dmalidade de preservacao
ambiental e de promocédo da sustentabilidade. A déedRrovisoria incentiva a
producado de produtos reciclados por meio da coéoeds crédito presumido de IPI
no valor de até 50% da nota fiscal de aquisicaced®luos solidos, ao passo que a
Emenda n® 17 concede crédito presumido de 50%asaratérias-primas destinadas
a fabricacéo do biodiesel por empresas detentorasld combustivel social.

Em nosso regime democratico, o Presidente da Repubbncentra
atribuicoes, inclusive de natureza legislativa, dasequiliboram a balanca de poder
em detrimento do Congresso Nacional. E inconcelsjuel o proprio Presidente da
Camara dos Deputados debilite ainda mais o Podgrslavo ao ampliar as
limitacdes ao poder de emenda. Ora, 0 mais razéageé se permita ao Plenéario da
Camara deliberar ndo apenas sobre a urgéncia eamela das emendas, mas
também sobre a sua pertinéncia tematica. Ademafit pratico da interpretacéo
do Presidente Michel Temer € concentrar ainda maieder no ambito interno da
Camara dos Deputados. As atribuicbes constitugahaideputado federal sdo cada
vez mais enfraquecidas diante do poder, de um thml®residente da Republica, de
outro, do Presidente da Camara. Compete ao Pledari@asa zelar pelas suas
atribuicOes constitucionais e lutar pelo direitq de menos, apreciar as emendas
apresentadas pelos parlamentares.

Ante o exposto, sustenta-se que a Emenda n°® 1'destéo do ambito
tematico da MP 476/2009, razéo pela qual soli@tasaprovacdo do Recurso pelo
Plenario para rejeitar o indeferimento liminar déerida emenda.

Sala das Sessoes, 3 de marco de 2010.

Deputado Jovair Arantes
Lider do PTB



